
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 2666, DE 2021  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a Lei nº
11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a utilização, pelos órgãos e entidades
da rede pública de educação, de equipamentos informáticos, celulares ou similares
sequestrados, apreendidos ou sujeitos a medida assecuratória.
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